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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

27/11/2008 
NR 20 - Líquidos Combustíveis e Inflamáveis

consulta pública da proposta de alteração 

A Portaria nº 77, de 27/11/08, DOU de 04/12/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, divulgou para consulta pública a proposta de alteração da Norma Regulamentadora nº 20 (Líquidos Combustíveis e Inflamáveis). Na íntegra:
A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolvem: 

Art. 1° - Divulgar para consulta pública a proposta de alteração da Norma Regulamentadora n.º 20 (Líquidos Combustíveis e Inflamáveis), conforme o Anexo desta Portaria. 

Art. 2° - Fixar o prazo de 60 dias, após a publicação desta Portaria, para o recebimento de sugestões ao texto, que devem ser encaminhadas para: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST 

Coordenação-Geral de Normatização e Programas - CGNOR 

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edifício Anexo, 1º andar, Ala "B" - CEP 70059-900 - Brasília / DF 

E-mail: normatizacao.sit@mte.gov.br 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

ANEXO NR 20 - SEGURANÇA NO TRABALHO COM INFLAMÁVEIS 

20.1 - Introdução 

20.1.1 - Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes básicas para a gestão da segurança e saúde no trabalho contra os fatores de risco de acidentes provenientes das atividades de extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis. 

20.2 - Abrangência 

20.2.1 - Esta NR se aplica às atividades de: 

a) extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis, nas etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção, inspeção e desativação da instalação; 

b) extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de líquidos combustíveis, quando aquecidos. 

c) extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de sólidos inflamáveis, no que couber. 

20.2.2 - Esta NR não se aplica: 

a) às instalações e atividades marítimas; 

b) às edificações residenciais unifamiliares; 

c) às instalações com produção, armazenamento e manuseio inferior a 135 quilogramas de gases inflamáveis e a 200 litros de líquidos inflamáveis, não excluindo o cumprimento de outras normas e regulamentações. 

20.3 - Definições 

20.3.1 - Líquidos inflamáveis: são líquidos que possuem ponto de fulgor * 60o C. 

20.3.1.1 - Os líquidos inflamáveis são classificados em três categorias: 
	CATEGORIA
	CRITÉRIO

	1
	Ponto de fulgor < 23º C e ponto de ebulição ( 35º C

	2
	Ponto de fulgor < 23º C e ponto de ebulição > 35º C

	3
	Ponto de fulgor  ( 23º C e ( 60º C


Método de teste do ponto de fulgor: vaso fechado. 

20.3.2 - Gases inflamáveis: gases que inflamam com o ar a 20 °C e a uma pressão padrão de 101,3 kPa. 

20.3.2.1 - Os gases inflamáveis são classificados em duas categorias: 

	CATEGORIA
	CRITÉRIO

	1
	Gases que a 20 °C e a uma pressão padrão de 101,3 kPa: (a) são inflamáveis quando numa mistura de proporção menor ou igual a 13% por volume de ar; ou (b) têm uma faixa de inflamabilidade com o ar de pelo menos 12%, independente do limite inferior de inflamabilidade.

	2
	Gases que não estão enquadrados na categoria 1, que a 20 °C e a uma pressão padrão de 101,3 kPa, têm uma faixa de inflamabilidade quando misturados com o ar.


20.4 - Projeto da instalação 

20.4.1 - As instalações para extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de Inflamáveis devem ser precedidas de projeto que contemple os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente previstos nas normas regulamentadoras, normas técnicas, convenções e acordos coletivos, bem como regulamentações federais, estaduais e municipais. 

20.4.1.1 - Serão aceitos os projetos de instalações existentes, desde que estejam atualizados e contemplem os requisitos previstos neste item. 

20.4.1.2 - O projeto deve ser elaborado por profissional habilitado. 20.4.2 Modificações, ampliações ou reformas das instalações devem ser precedidas de projeto. 

20.4.3 - No projeto devem constar, no mínimo: 

a) planta geral de locação das instalações; 

b) características e informações de segurança, saúde e meio ambiente relativas aos inflamáveis, constante nas fichas de segurança de produtos químicos; 

c) fluxograma de processo e fluxograma de engenharia; 

d) especificação técnica das instalações, equipamentos, máquinas e acessórios; 

e) especificação dos sistemas de segurança das instalações; 

f) identificação das áreas classificadas da instalação, para efeito de especificação dos equipamentos e instalações elétricas; 

g) medidas intrínsecas de segurança inerentes ao projeto. 

20.4.4 - No projeto devem ser observadas as normas técnicas sobre distâncias de segurança entre instalações, edificações, tanques, máquinas, equipamentos, áreas de movimentação e fluxo, vias de circulação interna, bem como dos limites da propriedade em relação a áreas circunvizinhas e vias públicas, definidas em normas técnicas. 

20.4.4.1 - No caso de inexistência de distâncias de segurança em normas técnicas, os critérios para afastamentos podem ser estabelecidos através da análise dos riscos, elaborada por profissional habilitado. 

20.4.4.2 - Para instalações existentes, cujas distâncias de segurança não atendam às normas técnicas, deve ser elaborado projeto contendo medidas complementares de segurança que permitam a atenuação adequada dos riscos. 

20.4.5 - O projeto deve contemplar a verificação de incompatibilidades dos inflamáveis com outros produtos químicos na instalação, adotando-se as medidas de controle adequadas, tais como segregação, isolamento, afastamentos. 

20.4.6 - Os tanques e vasos de pressão para armazenamento de inflamáveis devem ser projetados e construídos de acordo com as normas técnicas. 

20.4.6.1 - Todo tanque ou vaso de pressão deve possuir dispositivos de alívio e estabilização de pressão, adequados às características do produto e às condições de operação, dimensionados de acordo com as normas técnicas. 

20.4.7 - No processo de transferência, enchimento de recipientes ou de tanques, devem ser definidas no projeto as medidas preventivas para: 

a) eliminar ou minimizar a geração de vapores; 

b) controlar a geração e acumulação de eletricidade estática. 

20.4.8 - O projeto para armazenamento de inflamáveis em recipientes e tanques portáteis deve obedecer aos requisitos previstos nas normas regulamentadoras e normas técnicas, bem como nas regulamentações federais, estaduais e municipais. 

20.4.9 - O projeto deve ser regularmente revisto e atualizado, a fim de que possa retratar fielmente as instalações existentes. 

20.4.10 - O projeto deve estar disponível às autoridades competentes, aos trabalhadores e a seus representantes. 

20.5 - Segurança na Construção e Montagem 

20.5.1 - A construção e montagem das instalações para extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis devem observar as especificações previstas no projeto, bem como, as normas regulamentadoras e as normas técnicas. 

20.5.2 - As inspeções e os testes realizados por profissional habilitado, na fase de construção e montagem, devem ser devidamente documentados de acordo com o previsto nas normas regulamentadoras, nas normas técnicas e nos manuais de fabricação dos equipamentos e máquinas.

20.5.3 - Os equipamentos e as instalações devem ser adequadamente identificados e sinalizados, de acordo com o previsto pelas normas regulamentadoras e pelas normas técnicas, a fim de evitar acidentes de trabalho. 

20.6 - Segurança Operacional 

20.6.1 - O empregador deve elaborar e implementar procedimentos escritos de segurança no trabalho, em conformidade com as especificações do projeto das instalações e com as recomendações das análises de riscos das atividades e operações. 

20.6.2 - Em processos industriais, os procedimentos de segurança no trabalho devem possuir instruções claras para o desenvolvimento de todas as atividades da instalação em cada uma das seguintes fases: 

a) pré-operação; 

b) operação normal; 

c) operação temporária; 

d) operação em emergência; 

e) parada normal; 

f) parada de emergência; 

g) operação pós-emergência. 

20.6.3 - Os procedimentos de segurança no trabalho devem estar facilmente acessíveis aos trabalhadores e a seus representantes, bem como às autoridades competentes. 

20.6.4 - Os procedimentos de segurança no trabalho devem ser revisados e atualizados, no mínimo bienalmente, ou em uma das seguintes situações: 

a) recomendações das análises de risco; 

b) modificações, ampliações e reformas da instalação; 

c) acidentes e incidentes nos trabalhos relacionados com inflamáveis; 

d) acidentes e incidentes que, mesmo fora das instalações, possam afetar as condições normais de operação; 

e) recomendações da CIPA, SESMT; 

f) notificação das autoridades competentes. 

20.6.5 - No processo de transferência de inflamáveis, enchimento de recipientes ou de tanques, devem ser definidas no projeto as medidas preventivas para: 

a) eliminar ou minimizar a geração de vapores; 

b) controlar a geração e acumulação de eletricidade estática. 

20.6.5.1 - No processo de transferência de inflamáveis deve-se instalar dispositivos de captura de vapores emanados durante a carga e descarga de tanques fixos e de veículos transportadores, para eliminação ou minimização das emissões inflamáveis. 

20.6.6 - No processo de armazenamento de inflamáveis em recipientes e tanques portáteis devem ser implementados os requisitos previstos nas normas regulamentadoras e nas normas técnicas. 

20.6.7 - Na operação com inflamáveis o empregador deve adaptar as condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza das tarefas executadas de modo a garantir conforto, segurança e saúde no trabalho. 

20.6.7.1 - A operação segura da instalação de processo contínuo de produção deve contar com um efetivo de trabalhadores adequado para a realização das tarefas, considerando, no mínimo, os seguintes aspectos: 

a) as análises ergonômicas, observando o previsto na Norma Regulamentadora 17; 

b) os perigos/riscos dos produtos extraídos, processados, armazenados, transferidos ou manuseados; 

c) a complexidade do processo de produção e tecnologias utilizadas; 

d) o nível de atualização tecnológica dos equipamentos e instalações; 

e) o nível de automação do processo; 

f) o histórico de incidentes, acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

g) as recomendações das análises de riscos. 

20.7 - Inspeção e Manutenção das Instalações 

20.7.1 - As instalações e equipamentos para extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis devem possuir plano de inspeção e manutenção devidamente documentado. 

20.7.2 - O plano de inspeção e manutenção deve contemplar, no mínimo: 

a) equipamentos, máquinas, instalações sujeitos a inspeção e manutenção; 

b) tipos de intervenções; 

c) procedimentos de inspeção e manutenção; 

d) cronograma; 

e) identificação dos responsáveis; 

f) quantidade, especialidade e capacitação dos trabalhadores; 

g) procedimentos de segurança; 

h) sistemas e equipamentos de proteção coletiva e individual. 

20.7.3 - Os planos devem ser periodicamente revisados e atualizados, considerando o previsto nas normas regulamentadoras, nas normas técnicas, nos manuais de inspeção, bem como nos manuais fornecidos pelos fabricantes, os quais devem ser disponibilizados em língua portuguesa. 

20.7.4 - A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção deve considerar: 

a) o previsto nas normas regulamentadoras e normas técnicas; 

b) as recomendações do fabricante, em especial dos itens críticos à segurança do trabalhador; 

c) as recomendações dos relatórios de inspeções de segurança e de investigação de acidentes e incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA ou SESMT; 

d) as recomendações das análises de risco; 

e) a existência de condições ambientais agressivas; 

f) as boas práticas de engenharia; 

g) as notificações das autoridades competentes. 

20.7.5 - O plano de inspeção e manutenção e suas respectivas atividades devem ser documentadas em formulário próprio ou sistema informatizado, e ficar a disposição das autoridades competentes, trabalhadores e dos seus representantes. 

20.7.6 - As atividades de inspeção e manutenção devem ser realizadas por trabalhadores capacitados e com apropriada supervisão. 

20.7.7 - As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser devidamente registradas e implementadas com a determinação de prazos e de responsáveis pela execução. 

20.7.8 - Deve ser elaborada análise de riscos e permissão de trabalho contendo procedimentos específicos de segurança e saúde para trabalhos: 

a) que possam gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso; 

b) em espaços confinados, conforme Norma Regulamentadora 33; 

c) envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem; 

d) em locais elevados com risco de queda; 

e) com equipamentos elétricos, conforme Norma Regulamentadora 10; 

f) outros cuja análise de riscos assim recomendar. 

20.7.8.1 - O descumprimento deste item caracteriza situação de risco grave e iminente. 

20.7.9 - As paradas para manutenção da instalação devem ser planejadas incorporando os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho. 

20.8 - Inspeção de Segurança e Saúde no Trabalho 

20.8.1 - As instalações para extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis devem ser regularmente inspecionadas com enfoque na segurança e saúde no trabalho. 

20.8.2 - O cronograma anual de inspeções de segurança e saúde no trabalho deve ser elaborado e implementado pelo SESMT, consultada a CIPA ou empregado designado, de acordo com os riscos das atividades/operações desenvolvidas. 

20.8.2 - As inspeções devem ser devidamente documentadas e as respectivas recomendações implementadas com o estabelecimento de prazos e de responsáveis pela sua execução. 

20.8.2.1 - Os relatórios de inspeção devem ficar disponíveis às autoridades competentes, aos trabalhadores e a seus representantes. 

20.9 - Classificação das Instalações 

20.9.1 - Para efeitos dos itens 20.10, 20.11 e 20.20 as instalações são divididas em 3 classes: 

a) Classe 1 

I) Quanto à atividade: postos de serviço com inflamáveis. 

II) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente ou transitória: gases inflamáveis: de 135 kg até 30 ton. líquidos inflamáveis: de 200 litros até 60 m3 . 

b) Classe 2 

I) Quanto à atividade: engarrafadoras de gases inflamáveis 

II) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente ou transitória: gases inflamáveis: acima de 30 ton até 300 ton. líquidos inflamáveis: acima 60 m3 até 2 500 m3 

c) Classe 3 

I) Quanto à atividade: refinarias unidades de processamento de gás natural plantas petroquímicas 

II) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente ou transitória: gases inflamáveis: acima de 300 ton. líquidos inflamáveis: acima 2.500 m3 . 

20.9.2 - Para critérios de classificação, o tipo de atividade enunciada possui prioridade sobre a capacidade de armazenamento. 

20.9.2.1 - Quando a capacidade de armazenamento da instalação se enquadrar em duas classes distintas, por armazenar líquidos e gases inflamáveis, deve-se utilizar a classe de maior gradação. 

20.10 - Análise de Riscos 

20.10.1 - A empresa deve elaborar e documentar as análises de riscos das operações ou das atividades nas instalações para extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis. 

20.10.2 - As análises de riscos da instalação devem ser estruturadas com base em metodologias apropriadas, escolhidas em função dos propósitos da análise, e das características e da complexidade da instalação. 

20.10.3 - As análises de riscos devem ser coordenadas por profissional habilitado, com conhecimento e experiência em metodologias de análise de riscos. 

20.10.4 - As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar com a participação de, no mínimo, um trabalhador com conhecimento dos riscos e com experiência na instalação que é objeto da análise. 

20.10.5 - O empregador deve implementar as recomendações resultantes das análises de riscos e encaminhar cópia à CIPA e ao SESMT. 

20.10.6 - As instalações classe 1 devem elaborar, no mínimo, Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR). 

20.10.7 - As instalações classes 2 e 3 devem elaborar Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR) e, no mínimo, utilizar outra metodologia de análise, a ser definida pelo profissional habilitado ou por exigência das autoridades competentes. 

20.10.8 - As análises de riscos devem ser revistas: 

a) na periodicidade estabelecida para as renovações de licenciamento ambiental da instalação, ou 

b) por recomendação resultante da própria análise, ou 

c) caso ocorram modificações significativas no processo, ou 

d) por solicitação do SESMT ou da CIPA, ou 

e) pelo histórico de acidentes e incidentes, em especial os graves e fatais, ou 

f) por notificação das autoridades competentes. 

20.10.9 - As análises de riscos devem ficar disponíveis para as autoridades competentes, para os trabalhadores e para os seus representantes. 

20.11 - Capacitação dos trabalhadores 

20.11.1 - Toda capacitação deve ser realizada com anuência formal da empresa e durante o horário de trabalho. 

20.11.2 - Todos os trabalhadores na empresa devem ser capacitados com curso básico, antes do exercício das atividades ou tarefas, e atualizados bienalmente com curso básico de atualização, conforme Anexo I. 

20.11.3 - Os trabalhadores de instalações classe 2 e 3, que desenvolvam atividades relacionadas à operação, manutenção, inspeção, emergências e segurança e saúde no trabalho devem ser capacitados com curso complementar e atualizados bienalmente com curso complementar de atualização, conforme Anexo I. 

20.11.3.1 - Deverá ser realizado, de imediato, curso complementar de atualização, quando: 

a) ocorrer modificação significativa no processo; 

b) o histórico de acidentes e incidentes, em especial os graves e fatais, assim o exigir; 

c) for recebida notificação da autoridade competente. 

20.11.4 - A capacitação prevista no item 20.11.2 pode ser ministrada por profissional habilitado ou por profissional qualificado. 

20.11.5 - A capacitação prevista no item 20.11.3 deve ser supervisionada tecnicamente e ministrada por profissional habilitado, sendo possível, entretanto, a participação de profissional qualificado como instrutor. 

20.11.6 - Os instrutores da capacitação devem ter proficiência no assunto. 

20.11.7 - Ao término da capacitação, o empregador deve emitir um certificado contendo o nome do trabalhador, conteúdo programático, carga horária, data, local, com as assinaturas dos instrutores e do responsável técnico. 

20.11.7.1 - O certificado deve ser entregue ao trabalhador e uma cópia arquivada na empresa. 

20.11.8 - O empregador deve estabelecer sistema de identificação que permita conhecer a capacitação de cada trabalhador 20.11.9 A capacitação só terá validade para a empresa que o capacitou e sua extensão se limita às condições estabelecidas no Anexo I. 

20.11.10 - A capacitação deve ser focada nos perigos dos inflamáveis existentes na empresa. 

20.11.11 - Quando comprovada a não observância do conteúdo programático ou da carga horária mínima, estabelecidos no Anexo I, ou o previsto nos itens 20.11.4, 20.11.5 e 20.11.6, a autoridade competente determinará a complementação ou a realização de nova capacitação. 

20.12 - Prevenção e controle de emissões fugitivas, vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões. 

20.12.1 - A empresa deve elaborar e implementar plano de prevenção e controle de emissões fugitivas, vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões. 

20.12.1.1 - O plano deve ser revisado, no mínimo: 

a) anualmente; ou 

b) quando ocorrer modificações significativas nas instalações; ou 

c) quando da ocorrência de vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões. 

20.12.2 - O plano deve contemplar todos os meios e ações necessárias para minimizar os riscos de ocorrência de emissões fugitivas, vazamento, derramamento, incêndio e explosão, bem como para reduzir suas conseqüências em caso de falha nos sistemas de prevenção e controle. 

20.12.3 - Os sistemas de prevenção e controle devem ser adequados aos perigos/riscos de cada inflamável. 

20.12.4 - Deve ser dispensada atenção especial à destinação dos resíduos coletados em casos de vazamentos ou derramamentos, de acordo com a legislação ambiental. 

20.12.5 - Os tanques e vasos de pressão que armazenem líquidos inflamáveis ou gases inflamáveis liquefeitos devem possuir sistemas de contenção de vazamentos ou derramamentos, dimensionados e construídos de acordo com as normas técnicas. 

20.13 - Controle de fontes de ignição 

20.13.1 - Todas as instalações elétricas e equipamentos elétricos fixos ou móveis, equipamentos de comunicação, ferramentas e similares utilizadas em áreas classificadas, assim como os equipamentos de controle de descargas atmosféricas, devem estar em conformidade com a Norma Regulamentadora 10. 

20.13.1.1 - O descumprimento deste item caracteriza situação de risco grave e iminente. 

20.13.2 - O empregador deve implementar medidas específicas para controle da geração e acumulação de eletricidade estática em áreas sujeitas à existência e/ou à formação de atmosferas explosivas ou misturas inflamáveis. 

20.13.3 - Os trabalhos envolvendo o uso de equipamentos que possam gerar chamas, calor ou centelhas, nas áreas sujeitas à existência e/ou formação de atmosferas explosivas ou misturas inflamáveis, devem ser precedidos de permissão de trabalho.

20.13.4 - A empresa deve instalar sistema de sinalização indicando a proibição do uso de fontes de ignição nas áreas sujeitas à existência e/ou formação de atmosferas explosivas ou misturas inflamáveis. 

20.13.5 - Os veículos que circulem nas áreas sujeitas à existência e/ou formação de atmosferas explosivas ou misturas inflamáveis devem possuir características construtivas apropriadas ao local e ser mantidos em perfeito estado de conservação. 

20.14 - Plano de Emergência da Instalação 

20.14.1 - O empregador deve elaborar e implementar um plano de emergência que contemple ações específicas a serem adotadas na ocorrência de vazamentos ou derramamentos de inflamáveis, incêndios ou explosões. 

20.14.2 - O plano de emergência deve ser elaborado considerando as características, bem como a complexidade da instalação e conter, no mínimo: 

a) nome e função do (s) responsável(eis) técnico(s) pela elaboração, gerenciamento, coordenação, implementação e revisão do plano; 

b) designação dos membros da equipe de emergência, responsáveis pela execução de cada ação e seus respectivos substitutos; 

c) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências; 

d) descrição dos equipamentos necessários para resposta a cada cenário contemplado; 

e) descrição dos meios de comunicação; 

f) detalhamento dos procedimentos de emergência para cada cenário contemplado; 

g) detalhamento dos procedimentos para comunicação e acionamento das autoridades públicas e desencadeamento da ajuda mútua, caso exista; 

h) programa de capacitação dos trabalhadores para atuação em caso de emergências, incluindo ações de abandono de área, combate a incêndio, contenção de vazamentos, resgate e primeiros socorros; 

i) procedimentos para orientação de visitantes, quanto aos riscos existentes e como proceder em situações de emergência; 

j) cronograma, metodologia e registros de realização de exercícios simulados. 

20.14.3 - O plano de emergência deve ser avaliado após a realização de exercícios simulados e/ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a sua eficácia, detectar possíveis falhas e proceder aos ajustes necessários. 

20.14.4 - Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho, com periodicidade, no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas detectadas ou se assim recomendar a análise de risco. 

20.14.4.1 - Todos os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios simulados, de modo a retratar a rotina de trabalho. 

20.14.5 - Os membros da equipe de emergência devem ser selecionados e avaliados periodicamente, considerando a compatibilidade da atividade a desempenhar no plano com suas características psicofisiológicas. 

20.14.5.1 - Os exames realizados para avaliação das características psicofisiológicas devem integrar o prontuário médico do trabalhador, assim como uma cópia dos mesmos lhe ser entregue. 

20.14.6 - A participação do trabalhador nas equipes de emergência é voluntária, salvo nos casos em que a natureza da função assim o determine. 

20.14.7 - Nos casos em que os resultados das análises de riscos indiquem a possibilidade de ocorrência de um acidente cujas conseqüências ultrapassem os limites da instalação, a empresa deve: 

a) estabelecer mecanismos para controle do efeito dominó; 

b) incorporar no plano de emergência ações que visem à proteção da comunidade circunvizinha, estabelecendo mecanismos de comunicação e alerta, de isolamento da área atingida e de acionamento das autoridades públicas. 

20.14.8 - O plano de emergência deve estar disponível aos trabalhadores e a seus representantes, bem como às autoridades competentes. 

20.15 - Comunicação de Ocorrências 

20.15.1 - O empregador deve comunicar ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego a ocorrência de vazamento, incêndio ou explosão envolvendo inflamáveis que tenha provocado a interrupção parcial ou total das atividades da instalação. 

20.15.1.1 - A comunicação deve ser encaminhada até o primeiro dia útil após a ocorrência e deve conter: 

a) Nome da empresa, endereço, local, data e hora da ocorrência; 

b) Descrição da ocorrência, com relação de inflamáveis e outros produtos químicos envolvidos; 

c) Nome e função das vítimas; 

d) Prováveis causas; 

e) Conseqüências; 

f) Medidas emergenciais adotadas. 

20.15.2 - No prazo de até 30 dias da ocorrência a empresa deve encaminhar relatório de investigação e análise ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego, com a descrição das causas básicas e medidas preventivas adotadas. 

20.16 - Contratante e Contratadas 

20.16.1 - A contratante e as contratadas são solidariamente responsáveis pelo cumprimento desta Norma Regulamentadora. 

20.16.2 - Das responsabilidades da Contratante. 

20.16.2.1 - Os requisitos de segurança e saúde no trabalho adotados para os empregados das contratadas devem ser, no mínimo, equivalentes aos aplicados para os empregados da contratante. 

20.16.2.2 - A empresa contratante deve estabelecer mecanismos para monitorar as contratadas e avaliar o seu desempenho em segurança e saúde no trabalho, visando atender ao previsto nesta NR. 

20.16.2.3 - Cabe à contratante informar permanentemente às contratadas e a seus empregados os riscos existentes no ambiente de trabalho e as respectivas medidas de segurança e de emergências a serem adotadas. 

20.16.3 - Da Responsabilidade das Contratadas. 

20.16.3.1 - A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no trabalho especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas Regulamentadoras. 

20.16.3.2 - A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados nas capacitações em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim como deve providenciar outras capacitações específicas que se façam necessárias. 

20.17 - Tanque de líquidos inflamáveis no interior de edifícios 

20.17.1 - O tanque para armazenamento de líquidos inflamáveis não pode ser instalado no interior de edifícios, exceto se comprovada a impossibilidade de instalá-lo fora da projeção horizontal da edificação. 

20.17.1.1 - Caso o tanque seja instalado no interior do edifício somente pode ser utilizado para geração de energia elétrica em situações de emergência. 

20.17.2 - A instalação do tanque no interior do edifício deve ser precedida de projeto, elaborado por profissional habilitado, que contemple os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente previstos nas normas regulamentadoras, normas técnicas, regulamentações federais, estaduais e municipais, bem como deve obedecer aos seguintes critérios: 

a) localizar-se no pavimento térreo ou subsolo; 

b) possuir volume total de armazenagem de no máximo 1 (um) m3; 

c) ser instalado com sistema de prevenção de vazamentos e com resistência ao fogo, por no mínimo 2 horas; 

d) possuir aprovação pela autoridade competente. 

20.17.3 - O responsável pelo edifício deve designar os responsáveis técnicos pela instalação, operação, inspeção e manutenção, bem como, pela supervisão do cumprimento dos procedimentos de segurança para o processo de abastecimento do tanque; 

20.17.4 - O descumprimento dos itens 20.17.1, 20.17.1.1, 20.17.2 e 20.17.3 caracteriza situação de risco grave e iminente. 

20.18 - Desativação da instalação 

20.18.1 - Cessadas as atividades da instalação, o empregador deve adotar os procedimentos necessários para a sua desativação. 

20.18.2 - No processo de desativação das instalações de extração, produção, armazenagem, transferência e manuseio de inflamáveis devem ser observados os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente previstos nas normas regulamentadoras, normas técnicas, bem como nas regulamentações federais, estaduais e municipais. 

20.18.3 - O empregador deve comunicar às autoridades competentes a desativação da instalação. 

20.19 - Responsabilidades 

20.19.1 - Cabe à empresa de extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis zelar pelo estrito cumprimento da desta NR, prestando todas as informações que se fizerem necessárias às autoridades competentes. 

20.19.1.1 - O previsto neste item também aplica-se às contratadas. 

20.19.2 - As empresas contratante e contratada são responsáveis por informar permanentemente seus empregados sobre os riscos a que estão expostos, instruindo-os quanto aos procedimentos e medidas de controle a serem adotados. 

20.19.3 - Cabem às empresas contratante e contratada, na ocorrência de acidentes e incidentes de trabalho envolvendo inflamáveis, investigá-los, analisar as suas causas básicas, propor e adotar medidas preventivas e corretivas. 

20.19.4 - Cumpre aos trabalhadores: 

a) colaborar com a empresa para o cumprimento desta NR; 

b) observar todas as práticas e procedimentos relativos à prevenção de acidentes; 

c) observar todos os procedimentos de emergência. 

20.20 - Disposições Transitórias 

20.20.1 - As instalações existentes terão os seguintes prazos para adequação a esta NR: 

	AÇÕES
	CLASSE 1
	CLASSE 2
	CLASSE 3

	Elaboração das análises de riscos conforme item 20.10, do projeto conforme item 20.4 e adequação das instalações.
	360 dias
	270 dias
	180 dias

	Adequação do efetivo de trabalhadores às tarefas em processo contínuo de produção ao item 20.6.7.1
	270
	180
	120

	Adequação do plano de inspeção e manutenção ao item 20.7.
	180
	150
	120

	Capacitação dos Trabalhadores conforme item 20.11.
	360
	270
	180

	Adequação do plano de prevenção e controle de emissões fugitivas, vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões ao item 20.12.
	180
	150
	120

	Adequação do Plano de Emergência ao item 20.14.
	180
	150
	120


OBS: os prazos acima relacionados são contados em dias corridos, a partir da data da publicação desta NR. 

20.20.1.2 - O prazo para instalação de dispositivos de captura de vapores, previsto no item 20.6.5.1 é de 720 dias corridos, contados a partir da data da publicação desta NR. 

20.20.1.3 - O prazo para adequação dos tanques de líquidos inflamáveis no interior de edifícios ao item 20.17 é de 120 dias corridos, contados a partir da data da publicação desta NR. 

20.21 - Disposições finais 

20.21.1 - Quando em uma atividade for caracterizada situação de risco grave e iminente aos trabalhadores, o empregador deve adotar as medidas necessárias para a sua interrupção. 

20.21.2 - Os trabalhadores, com base em sua capacitação e experiência, devem interromper suas tarefas, exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis. 

20.21.2.1 - Os trabalhadores não devem sofrer qualquer tipo de sanção por exercer o direito de recusa. 

20.21.3 - Os tanques e vasos que armazenem inflamáveis devem ser identificados conforme as normas técnicas. 

20.21.3.1 - Os recipientes, tambores, bombonas, vasilhames, latas, frascos e similares que armazenem inflamáveis devem ser rotulados conforme a Norma Regulamentadora 26 e normas técnicas. 

20.21.3.2 - As tubulações que transportam inflamáveis devem ser pintadas e sinalizadas conforme a Norma Regulamentadora 26 e normas técnicas. 

20.21.4 - O cumprimento desta NR não isenta a empresa contratante ou a contratada da observância das legislações específicas no tocante aos aspectos de segurança e saúde, referentes ao transporte de inflamáveis por meio rodoviário, ferroviário, dutoviário, aéreo e aquaviário. 

ANEXO I 

I) CURSO BÁSICO 

a) Conteúdo programático teórico mínimo: (carga horária mínima de 8h) 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos. 

2. Fichas de Segurança de Produtos Químicos Inflamáveis. 

3. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis. 

4. Fontes de ignição e seu controle. 

5. Geração, acumulação e controle da eletricidade estática. 

6. Proteção contra incêndio com inflamáveis. 

7. Resgate e primeiros socorros com inflamáveis. 

8. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis. 

b) Conteúdo programático prático mínimo: (carga horária mínima de 8h) 

1. Inspeção de segurança e saúde nos locais de trabalho com inflamáveis. 

2. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis 

3. Práticas de resgate com inflamáveis. 

4. Práticas de primeiros socorros em acidentes com inflamáveis. 

II) CURSO BÁSICO DE ATUALIZACAO 

Conteúdo programático: definido pelo empregador 

Instalações Classe 1 - carga horária mínima de 8 horas 

Instalações Classes 2 e 3 - carga horária mínima de 16 horas 

III) CURSO COMPLEMENTAR
	INSTALAÇÕES CLASSE 2
	INSTALAÇÕES CLASSE 3

	CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 16H
	CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 24H

	Conteúdo programático mínimo:

Norma Regulamentadora 20 e as interfaces com outras Normas. 

1. Acidentes e Incidentes com inflamáveis: análise das causas e medidas preventivas. 

2. Metodologias de análise de riscos. Exercícios práticos utilizando metodologias de análise de riscos. 

3. Permissão para Trabalho com inflamáveis. Planejamento de Emergências com Inflamáveis
	Conteúdo programático mínimo: Norma Regulamentadora 20 e as interfaces com outras Normas. 

Acidentes e Incidentes com inflamáveis: análise das causas e 

1. Medidas preventivas. 

2. Estudos de análise de riscos. Exemplos de metodologias.

3. Exercícios práticos utilizando metodologias de análise de riscos. 

4. Permissão para Trabalho com inflamáveis. Planejamento de Emergências com Inflamáveis.

5. Segurança Operacional. Sistemas de supervisão e controle de processos em áreas com inflamáveis.


IV) CURSO COMPLEMENTAR DE ATUALIZAÇÃO 

Conteúdo programático: definido pelo empregador Instalações Classe 2 e 3 - carga horária mínima de 16 horas 

ANEXO II 

GLOSSÁRIO: 

	Ajuda mútua
	A soma de esforços de pessoal, equipamentos e materiais que podem envolver entidades públicas, privadas e a comunidade, para enfrentar situações de emergência.

	Análise de riscos
	Constitui-se em um conjunto de métodos e técnicas que, aplicados a uma atividade proposta ou existente, identificam e avaliam qualitativa ou quantitativamente os riscos que essa atividade representa. Os principais resultados de uma análise de riscos são a identificação de cenários hipotéticos de acidentes, as probabilidades de ocorrência, suas conseqüências e as recomendações de medidas preventivas.

	Área Classificada
	Área na qual uma atmosfera explosiva está presente ou na qual é provável sua ocorrência a ponto de exigir precauções especiais para construção, instalação e utilização de equipamentos elétricos.

	Armazenamento
	Retenção de uma quantidade de inflamáveis em uma instalação fixa, em depósitos, reservatórios de superfície ou subterrâneos.

	Atividades marítimas
	Atividades desenvolvidas em instalações marítimas de extração, produção, armazenagem e transferência de inflamáveis, incluindo embarque e desembarque.

	Atmosfera explosiva
	Mistura com ar, sob condições atmosféricas, de produtos inflamáveis na forma de gás, vapor, névoa, poeira ou fibras, na qual após sua a ignição a combustão se propaga.

	Autoridade competente
	Pessoa ou órgão que está legalmente investido de poder para conhecimento

	Desativação
	Temporária: retirada de operação de parte ou de toda a instalação, por período pré-determinado, considerando a perspectiva de sua reativação

Definitiva: retirada de operação de parte ou de toda a instalação em caráter permanente

	Direito de recusa
	Instrumento que assegura ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho, por considerar que ela envolva riscos graves e iminentes para a sua segurança e saúde ou para a de outrem, sem que o trabalhador possa sofrer qualquer tipo de sanção decorrente dessa interrupção.

	Distância de segurança
	Distância mínima livre, medida no plano horizontal para que, em caso de acidentes (incêndios, explosões), os danos sejam minimizados

	Edificações residenciais unifamiliares
	Edificações destinadas exclusivamente ao uso residencial, constituída de uma única unidade residencial.

	Efeito dominó
	Encadeamento de efeitos, a partir de uma ocorrência primária, que multiplica as conseqüências do acidente afetando seqüencialmente equipamentos e unidades adjacentes (internas ou externas) ao local da ocorrência.


	Emergência
	Toda ocorrência que foge ao controle de um processo, sistema ou atividade, da qual possa resultar danos às pessoas, ao meio ambiente, aos equipamentos ou ao patrimônio próprio ou de terceiros, envolvendo atividades ou instalações, e que requer o acionamento imediato do plano de emergência.


	Emissões Fugitivas
	Liberações de gás ou vapor inflamável que ocorrem de maneira contínua ou intermitente durante as operações normais dos equipamentos. Incluem liberações em selos ou gaxetas de bombas, engaxetamento de válvulas, vedações de flanges, selos de compressores, drenos de processos.

	Equipe de emergência
	Grupo organizado de pessoas voluntárias ou não, treinado e capacitado para atuar em caso de emergência, buscando restabelecer a situação de normalidade, adotando para isso os procedimentos previstos no plano de emergência.

	Exercício Simulado
	Exercício prático que implica a simulação mais realista possível de um cenário de acidente, durante o qual é testada a eficiência do plano de emergência, com foco nos procedimentos, na capacitação da equipe, na funcionalidade das instalações e dos equipamentos, dentre outros aspectos.

	Fluxograma de processo
	É um documento contendo, em representação gráfica, o balanço de material e de energia dos fluxos de matérias-primas, produtos, subprodutos e rejeitos de um determinado processo de produção

	Fluxograma de engenharia
	É um documento que contém, em representação gráfica, sem escala, todos os itens (equipamentos, linhas, acessórios, controles e demais componentes), constantes dos fluxos de matéria-prima, produtos, subprodutos, utilidades e rejeitos de um determinado processo de produção, sendo cada item representado por um símbolo típico, assemelhando-se à função ou ao aspecto do mesmo.

	Incidente
	Qualquer evento com potencialidade para causar danos, resultante do trabalho com inflamáveis.

	Instalação
	Unidade de extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de inflamáveis, em caráter permanente ou transitório, incluindo todos os equipamentos, máquinas, estruturas, tubulações, tanques, edificações, depósitos, terminais e outros necessários para o seu funcionamento.

	Instalação marítima
	Unidade marítima onde são desenvolvidas as atividades de extração, produção, armazenagem e transferência de inflamáveis, inclusive àquelas destinadas a apoiar essas atividades.

	Líquidos combustíveis
	Líquidos com Ponto de Fulgor > 60 °C e 93 °C

	Manuseio
	Atividade de movimentação de inflamáveis, contidos em recipientes, tanques portáteis, tambores, bombonas, vasilhames, caixas, latas, frascos e similares.


d) Análise de Modos e Efeitos de Falhas (FMEA/FMECA); 

	e) Análise por Árvore de Falhas (AAF); 

f) Análise por Árvore de Eventos (AAE); Análise Quantitativa de Riscos (AQR). 
	

	Postos de serviço
	Instalação onde se exerce a atividade de fornecimento varejista de líquidos e gases inflamáveis

	Proficiência
	Competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência

	Processo contínuo de produção
	Sistema de produção que opera ininterruptamente durante as 24 horas do dia.

	Permissão de trabalho
	Documento emitido pela empresa e que deve identificar, de forma objetiva e sucinta, o serviço a ser executado, os trabalhadores responsáveis pela execução, os riscos existentes, as medidas de controle dos mesmos e também as restrições de uso de equipamentos geradores de fontes de ignição.

	Profissional habilitado
	Profissional com atribuições legais para a atividade a ser desempenhada e que assume a responsabilidade técnica, tendo registro no conselho profissional de classe.

	Profissional qualificado
	Profissional que comprove conclusão em curso na área de segurança do trabalho reconhecido pelo sistema oficial de ensino.

	Recipientes
	Receptáculo projetado e construído para armazenar produtos inflamáveis conforme normas técnicas.

	Sistemas de contenção de Vazamentos
	Diques ou barreiras, fixas ou móveis, que têm por finalidade restringir e controlar a área de alcance de emissões líquidas acidentais.


	Sólidos inflamáveis
	São aqueles facilmente combustíveis e aqueles sólidos que, por atrito, podem causar fogo ou contribuir para ele. Os facilmente inflamáveis são substâncias em forma de pó, granuladas ou em pasta que são perigosas se puderem ser facilmente inflamadas por breve contato com uma fonte de ignição, caso a chama se propague com rapidez

	Transferência
	Atividade de movimentação de inflamáveis entre recipientes, tais como tanques, vasos, tambores, bombonas e similares

	Vasos de pressão
	São equipamentos que contêm fluidos - gases ou líquidos inflamáveis - sob pressão interna ou externa.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

27/11/2008 
NR 6 - EPI - Protetor Facial de Segurança

Certificado de Aprovação – cancelamento

A Portaria nº 78, de 28/11/08, DOU de 04/12/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, cancelou o Certificado de Aprovação nº 17.658, referente ao "Protetor Facial de Segurança", concedido à empresa Wilson Donizetti Escudeiro Sertãozinho, devido o equipamento em questão não atender ao conceito expresso na norma, de ser uma barreira entre o agente agressivo e o trabalhador, por se tratar de equipamento confeccionado em tela vazada, não garantindo a proteção da face contra impactos de partículas volantes. 
A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Ata da VII Reunião Ordinária da Comissão Tripartite da NR 6, de 24/03/2006, resolvem: 

Art. 1º - Cancelar o Certificado de Aprovação nº 17.658, referente ao "Protetor Facial de Segurança", concedido à empresa Wilson Donizetti Escudeiro Sertãozinho, CNPJ nº 62.813.258/0001-64, estabelecida à Plácido Sarti nº 84, São João, Sertãozinho/SP, devido o equipamento em questão não atender ao conceito expresso na norma, de ser uma barreira entre o agente agressivo e o trabalhador, por se tratar de equipamento confeccionado em tela vazada, não garantindo a proteção da face contra impactos de partículas volantes. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

27/11/2008 
INSCRIÇÕES PARA O 'BOAS PRÁTICAS' SEGUEM ABERTAS NO PARANÁ

Programa de incentivo a ações empresariais voltadas para a melhoria do ambiente de trabalho da regional do MTE visa reduzir acidentes e doenças ocupacionais.

Empregadores de Curitiba e região metropolitana interessados em melhorar as condições ambientais de trabalho de seus funcionários e assim evitar acidentes e doenças relacionadas com o ambiente de trabalho já podem se preparar para o desafio participando do 'Programa de Boas Práticas de Saúde e Segurança' desenvolvido pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná (SRTE/PR). 

Segue até 17 de dezembro o período de inscrições para o programa que visa incentivar práticas empresariais que colaborem para a adoção de ações eficazes e que trabalhem para a melhoria do ambiente de trabalho e redução de acidentes e doenças ocupacionais de Curitiba e região metropolitana. 

Segundo o superintendente do Trabalho e Emprego no Paraná, João Graça, foram convidadas para o lançamento do programa empresas que desenvolvem atividades de prevenção de acidentes de trabalho e melhoria da qualidade no serviço de seus funcionários. "A proposta da SRTE em lançar o projeto é retirar o Paraná da posição de 4° lugar entre os estados que mais acidentam seus trabalhadores", enfatizou Graça, durante o lançamento do 'Boas Práticas', no último dia 17, que contou com a presença do ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi. 

O lançamento reuniu 476 participantes, sendo que 318 estavam representando empresas, sendo que 31 delas já efetuaram as inscrições. A programação mantém atividades até 2010, quando ocorrerá a premiação das empresas que comprovem resultados satisfatórios de novas práticas de redução de acidentes de trabalho com a participação efetiva dos trabalhadores. 

Segundo a chefe do Setor de Qualidade da SRTE/PR, Leila Raboni, ao pensar o projeto, a Superintendência pretendeu promover ações conjuntas entre trabalhadores, empregadores e poder público voltadas, prioritariamente, ao fortalecimento das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes de Trabalho (CIPAS) bem como, o reconhecimento de ações, projetos e iniciativas de segurança e saúde no trabalho implementadas pelo segmento empresarial. "O projeto foi desenvolvido com o objetivo direto de reduzir os acidentes de trabalho no Paraná", completa. 

Inscrições - Pode se inscrever toda e qualquer empresa paranaense. Para Curitiba e Região Metropolitana, o prazo é dia 17 de dezembro. As demais localidades terão o prazo definido em trinta dias após os seminários regionais de abertura do Programa, previstos para a primeira metade de 2009. 

As empresas deverão preencher os dois formulários de inscrição disponíveis no site da SRTE/PR (http://www.mte.gov.br/delegacias/pr/boas_praticas.asp), que poderão ser entregues on-line no endereço de e-mail sqgep.srtepr@mte.gov.br ou encaminhados à SRTE/PR - aos cuidados do SQGEP/ Secretaria-Executiva - Comissão Tripartite, na rua José Loureiro, 574, Centro, CEP 80.010-924, Curitiba/PR. 

Acidentes de trabalho - Segundo dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ocorrem cerca de 270 milhões de acidentes de trabalho anualmente. No mesmo período, surgem cerca de 160 milhões de casos de doenças ocupacionais. Dados do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), divulgados em 2007, apontam que, no Brasil, 500 mil trabalhadores foram vítimas de acidentes de trabalho. 2.708 culminaram em morte. Segundo João Graça, o Paraná ocupa o 4º lugar no ranking nacional de acidentes de trabalho, ficando atrás apenas de São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

26/11/2008
SEMANA DA PESQUISA: OS ACIDENTES E OS DESAFIOS NA ÁREA DE SST 

Na cerimônia de abertura da Semana da Pesquisa, realizada terça-feira, 25, em São Paulo, estiveram presentes o presidente da Fundacentro, Jurandir Boia Rocha, o diretor-executivo, Jorge Magdaleno Filho e o diretor técnico, Jófilo Moreira Lima Junior. Convidado para prestigiar o evento, o ministro do trabalho e emprego, Carlos Lupi, infelizmente não pôde comparecer, em função do programa Jovem Aprendiz, lançado segunda-feira, 24, em Brasília. 

José Damásio de Aquino, assessor da Diretoria Técnica, fez uma breve explanação sobre “Brasil: Estatísticas sobre Acidentes do Trabalho”, e ressaltou que, embora tenha havido uma diminuição no número de acidentes de trabalho em 2004 e 2005, os anos seguintes, mostraram o contrário. 

Para ele, o foco não é denunciar a problemática que envolve os acidentados pelo Brasil afora, mas mostrar a dura realidade de um país que ainda tem muito a fazer e lutar pela diminuição desses números alarmantes. 

Convidado de Portugal, o palestrante e professor da Universidade Técnica de Lisboa e também vice-presidente da AISS, seção construção, Luiz Alves Dias (foto, à direita), apresentou “Diretrizes da Organização Internacional do Trabalho (OIT) para a SST e a sua adoção no mundo” - no painel: Emprego, relações de trabalho e sistemas de gestão de SST. 

Positivista quanto aos sistemas de gestão utilizados no Brasil, Luiz coloca que a participação e o envolvimento dos trabalhadores nesses processos, têm se dado de maneira bastante pró-ativa. Para ele, não há sistema de gestão sem que se haja envolvimento de todos os trabalhadores desde o início de implementação de qualquer sistema. 

No período da tarde, o painel: Propostas da Fundacentro para adoção de medidas de prevenção em SST nas pequenas e médias empresas, contou com a apresentação de três pesquisadores. O primeiro, Celso Amorim Salim, discorreu sobre Pesquisa sobre acidentes do trabalho em micro e pequenas empresas industriais nos ramos calçadista, moveleiro e de confecções: resultados finais. 

O objetivo da pesquisa, inédita no país, foi o de recolher dados estatísticos, a fim de estabelecer plano de metas e aspectos qualitativos. Nela, 14 municípios foram selecionados em 3 anos de pesquisa, e incluídas 1863 empresas, das quais, 760 da indústria moveleira, 559 da indústria têxtil e 544 da indústria calçadista. No setor da indústria moveleira, por exemplo, foram registrados 42,8 por cento de acidentes-, na indústria têxtil, 32 por cento e na indústria calçadista, 25,2 por cento. 

Salim conclui que para prevenir acidentes nas micro e pequenas empresas, é necessário esclarecer o porquê, como ocorrem, além da intervenção governamental para a redução desses acidentes. 

Na pesquisa realizada pela servidora Marcela Ribeiro, (Abordagens pragmáticas na avaliação qualitativa de riscos químicos), a autora considera o International Chemical Control Toolkit (ICCT), o método mais seguro de avaliação, diferentemente dos métodos clássicos e que permite o estabelecimento de medidas de controle, de 1 a 4, além de eliminar as subjetividades de avaliações. 

Diagnóstico das condições de trabalho no beneficiamento do sisal, apresentado por Rosa Yasuko Yamashita teve por objetivo realizar diagnósticos das condições de trabalho da cadeia produtiva do sisal no Brasil, maior produtor da fibra, e mostrar a baixa modernização do sistema de exploração, bem como necessidades de estudos dos impactos na segurança e saúde e na cultura e beneficiamento do sisal. 

A Semana da Pesquisa foi encerrada com a apresentação do editor científico da Revista Brasileira de Saúde Ocupacional, José Marçal Jackson Filho, o qual destacou a importância da revista, referência no país em Segurança e Saúde no Trabalho, sob o título RBSO: perspectivas e desafios para difusão de informações em SST. 

Há 35 anos, a RBSO contribui para os objetivos da entidade, além de disseminar as pesquisas realizadas na área prevencionista. Contudo, o editor ressalta que é importante que se estimule os trabalhadores com abordagens inovadoras, estimular o trabalho na área de ciências humanas e sociais, a fim de disseminar aspectos da Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho. 

Fonte: Assessoria Imprensa Fundacentro - 26/11/2008

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
02/12/2008

TST ADOTA REGRA DE TRANSIÇÃO PARA INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que o prazo para pedir indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, em determinados casos, é de três anos, e a contagem começa com a entrada em vigor do novo Código Civil, em 12 de janeiro de 2003. 

O caso de prescrição do direito analisado pela Sexta Turma teve início quando um operário da construção civil entrou com ação de indenização no juízo cível, em 11 de maio de 2003. Ele alegou perda auditiva por causa das atividades desenvolvidas na empresa Engemetal Construções e Montagens Ltda. - onde trabalhou no período de 13 de janeiro de 1997 a 17 de fevereiro de 1999. 

Como a Justiça do Trabalho passou a julgar processos envolvendo acidente de trabalho depois da Emenda Constitucional nº 45/ 2004, a ação foi encaminhada à 2ª Vara do Trabalho de Diadema, em São Paulo. Na primeira instância, o juiz entendeu que o pedido da ação tinha natureza trabalhista e aplicou a prescrição bienal – isto é, decidiu que o empregado não podia mais recorrer à Justiça porque havia transcorrido mais de dois anos do fim do seu contrato de trabalho. 

Já o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) achou que a matéria era de natureza civil e aplicou o prazo prescricional de três anos previsto no artigo 106 do Código Civil de 2002. Só que o TRT/SP considerou que esse tempo deveria ser contado a partir do fim do contrato de trabalho do empregado - em 17/2/99. Portanto, quando o operário entrou na Justiça (em 11/5/2003), o direito de pedir tinha terminado em 17/2/2002. 

No TST, o empregado sustentou que a regra de transição prevista no artigo 2028 do novo Código Civil prevê a aplicação dos prazos da lei anterior quando transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Do contrário, devem ser considerados os prazos da lei nova a partir do momento em que ela entrou em vigor. 

O relator do processo, ministro Horácio Senna Pires, concordou com o operário. No voto, o ministro explicou que o suposto acidente de trabalho ocorreu na vigência do Código Civil de 1916, que previa prazo prescricional de vinte anos para iniciar ações de reparação civil. No entanto, quando o empregado exerceu seu direito de ação, em 11 de maio de 2003, o novo Código já estava em vigor. Daí a necessidade de se levar em conta a regra de transição citada pelo trabalhador. Como, na época do ajuizamento da ação, não havia passado mais de 10 anos para se aplicar a prescrição vintenária do Código Civil de 1916, a prescrição válida no caso é a de três anos do novo Código. Mas, para o ministro, com um diferencial em relação à decisão do TRT: a contagem do prazo começa na data da entrada em vigor do atual Código (11 de janeiro de 2003), e não no fim do contrato de trabalho do empregado, como julgou o Regional. 

Ainda de acordo com o relator, se não fosse assim, o entendimento do TRT conduziria o empregado a situação contraditória. Embora possuísse prazo de 20 anos para entrar com ação de acidente de trabalho quando o fato ocorreu, tinha que adivinhar que um novo Código viria reduzir esse tempo. E mais, na data em que o TRT considerou consumada a prescrição - 17/02/2002 (três anos após a extinção do contrato) -, o atual Código nem estava em vigor. 

Os demais ministros da Sexta Turma concordaram com o relator. Eles concluíram que o empregado não perdeu o direito de pleitear indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho e determinaram o retorno do processo à Vara do Trabalho de Diadema (SP) para novo julgamento do assunto. ( RR – 679/2005-262-02-40.6)

(Lilian Fonseca)

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/12/2008
PORTARIA MTE Nº 1.003, DE 04.12.2008 
Dispõe sobre o Cadastro Nacional do Aprendiz, e altera a Portaria MTE nº 615, de 13.12.2007, que criou o 

cadastro, destinado à inscrição das entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica.  

Dentre as alterações, destacamos: 
a) a validação pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) dos cursos de nível técnico; 
b) o prazo de vigência do programa; 
c) a inscrição em Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, quando o público atendido for menor de 18 anos;
d) as informações para o cadastramento; 
e) os requisitos a serem observados pelas entidades ofertantes dos cursos de aprendizagem; 
f) regras a serem observadas pelas turmas iniciadas antes de 05.12.2008; 
g) a suspensão do cadastro; 
h) os agrupamentos de ocupações relacionadas que possuem base técnica próxima e características complementares 
(Anexo I). Por fim, foi inserido na Portaria MTE nº 615/2007, o Anexo II que trata dos referenciais de qualidade para desenvolvimento e validação dos cursos de aprendizagem à distância.

Veja íntegra em : 

http://www.granadeiro.com.br/portariaMTE1003_041208cadatro_nac_aprendiz-alt.pdf

Fonte: Diário Oficial da União, Nº 237, Seção I, 05.12.2008, p 87 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
02/12/2008

TST ADOTA REGRA DE TRANSIÇÃO PARA INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que o prazo para pedir indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, em determinados casos, é de três anos, e a contagem começa com a entrada em vigor do novo Código Civil, em 12 de janeiro de 2003. 

O caso de prescrição do direito analisado pela Sexta Turma teve início quando um operário da construção civil entrou com ação de indenização no juízo cível, em 11 de maio de 2003. Ele alegou perda auditiva por causa das atividades desenvolvidas na empresa Engemetal Construções e Montagens Ltda. - onde trabalhou no período de 13 de janeiro de 1997 a 17 de fevereiro de 1999. 

Como a Justiça do Trabalho passou a julgar processos envolvendo acidente de trabalho depois da Emenda Constitucional nº 45/ 2004, a ação foi encaminhada à 2ª Vara do Trabalho de Diadema, em São Paulo. Na primeira instância, o juiz entendeu que o pedido da ação tinha natureza trabalhista e aplicou a prescrição bienal – isto é, decidiu que o empregado não podia mais recorrer à Justiça porque havia transcorrido mais de dois anos do fim do seu contrato de trabalho. 

Já o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) achou que a matéria era de natureza civil e aplicou o prazo prescricional de três anos previsto no artigo 106 do Código Civil de 2002. Só que o TRT/SP considerou que esse tempo deveria ser contado a partir do fim do contrato de trabalho do empregado - em 17/2/99. Portanto, quando o operário entrou na Justiça (em 11/5/2003), o direito de pedir tinha terminado em 17/2/2002. 

No TST, o empregado sustentou que a regra de transição prevista no artigo 2028 do novo Código Civil prevê a aplicação dos prazos da lei anterior quando transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Do contrário, devem ser considerados os prazos da lei nova a partir do momento em que ela entrou em vigor. 

O relator do processo, ministro Horácio Senna Pires, concordou com o operário. No voto, o ministro explicou que o suposto acidente de trabalho ocorreu na vigência do Código Civil de 1916, que previa prazo prescricional de vinte anos para iniciar ações de reparação civil. No entanto, quando o empregado exerceu seu direito de ação, em 11 de maio de 2003, o novo Código já estava em vigor. Daí a necessidade de se levar em conta a regra de transição citada pelo trabalhador. Como, na época do ajuizamento da ação, não havia passado mais de 10 anos para se aplicar a prescrição vintenária do Código Civil de 1916, a prescrição válida no caso é a de três anos do novo Código. Mas, para o ministro, com um diferencial em relação à decisão do TRT: a contagem do prazo começa na data da entrada em vigor do atual Código (11 de janeiro de 2003), e não no fim do contrato de trabalho do empregado, como julgou o Regional. 

Ainda de acordo com o relator, se não fosse assim, o entendimento do TRT conduziria o empregado a situação contraditória. Embora possuísse prazo de 20 anos para entrar com ação de acidente de trabalho quando o fato ocorreu, tinha que adivinhar que um novo Código viria reduzir esse tempo. E mais, na data em que o TRT considerou consumada a prescrição - 17/02/2002 (três anos após a extinção do contrato) -, o atual Código nem estava em vigor. 

Os demais ministros da Sexta Turma concordaram com o relator. Eles concluíram que o empregado não perdeu o direito de pleitear indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho e determinaram o retorno do processo à Vara do Trabalho de Diadema (SP) para novo julgamento do assunto. 

Prazo de reparação por acidente de trabalho é de três anos. O prazo para pedir indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, em determinados casos, é de três anos, e a contagem começa com a entrada em vigor do novo Código Civil, em 12 de janeiro de 2003. A conclusão é da 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

O caso analisado pelos ministros do TST teve início quando um operário da construção civil entrou com ação de indenização no juízo cível, em maio de 2003. Ele alegou perda auditiva por causa das atividades desenvolvidas na empresa Engemetal Construções e Montagens, onde trabalhou por dois anos. Ele entrou em 1997 e saiu em 1999.

Como a Justiça do Trabalho passou a julgar processos envolvendo acidente de trabalho depois da Emenda Constitucional 45/ 2004, a ação foi encaminhada à 2ª Vara do Trabalho de Diadema, em São Paulo. O juiz entendeu que o pedido da ação tinha natureza trabalhista e aplicou a prescrição bienal — isto é, decidiu que o empregado não podia mais recorrer à Justiça porque havia transcorrido mais de dois anos do fim do seu contrato de trabalho.

Já o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) achou que a matéria era de natureza civil e aplicou o prazo prescricional de três anos previsto no artigo 106 do Código Civil de 2002. Só que o TRT-SP considerou que esse tempo deveria ser contado a partir do fim do contrato de trabalho do empregado — em 17 de fevereiro de 1999. Portanto, para o tribunal, quando o operário entrou na Justiça (no dia 11 de maio de 2003), o direito de pedir tinha terminado no dia 17 de fevereiro de 2002.

No TST, o trabalhador sustentou que a regra de transição prevista no artigo 2.028 do novo Código Civil prevê a aplicação dos prazos da lei anterior quando transcorridos mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Do contrário, devem ser considerados os prazos da lei nova a partir do momento em que ela entrou em vigor.

O relator do processo, ministro Horácio Senna Pires, concordou com o operário. Explicou que o suposto acidente de trabalho ocorreu na vigência do Código Civil de 1916, que previa prazo prescricional de 20 anos para iniciar ações de reparação civil. No entanto, quando o empregado exerceu seu direito de ação, em 11 de maio de 2003, o novo Código já estava em vigor. Daí a necessidade de se levar em conta a regra de transição citada pelo trabalhador. Como, na época do ajuizamento da ação, não havia passado mais de 10 anos para se aplicar a prescrição vintenária do Código Civil de 1916, a prescrição válida no caso é a de três anos do novo Código.

Mas, para o ministro, com um diferencial em relação à decisão do TRT: a contagem do prazo começa na data da entrada em vigor do atual Código (11 de janeiro de 2003), e não no fim do contrato de trabalho do empregado, como entendeu o tribunal.

Ainda de acordo com o relator, se não fosse assim, o entendimento do TRT conduziria o empregado a situação contraditória. Embora possuísse prazo de 20 anos para entrar com ação de acidente de trabalho quando o fato ocorreu, tinha que adivinhar que um novo Código viria reduzir esse tempo. E mais, na data em que o TRT considerou consumada a prescrição — 17 de fevereiro de 2002 (três anos após a extinção do contrato) —, o atual Código nem estava em vigor.

Os demais ministros da 6ª Turma concordaram com o relator. Eles concluíram que o empregado não perdeu o direito de solicitar indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho e determinaram o retorno do processo à Vara do Trabalho de Diadema (SP) para novo julgamento do assunto.

Fonte: Revista Consultor Jurídico, 2 de dezembro de 2008 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
01/12/2008

PROJETO DE LEI APROVADO PELA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO TRATA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
 PARA TRABALHADORES EM PEDÁGIOS.
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou, na quarta-feira (26), o Projeto de Lei 4986/05, do deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ), que assegura o pagamento de adicional de insalubridade para pessoas que trabalham como caixa ou atendente de pedágio. De acordo com a proposta, o patamar desse valor será determinado pelo Executivo.

O projeto foi aprovado com emenda da relatora na comissão, deputada Manuela D'Ávila (PCdoB-RS), que estende o benefício aos demais trabalhadores das praças de pedágio, como seguranças e funcionários de limpeza.

Na opinião da parlamentar, todos os empregados do pedágio estão efetivamente expostos de maneira contínua aos agentes nocivos poluentes emitidos pelos veículos automotores. "Isso justifica a necessidade de assegurar o pagamento do adicional", afirmou.

Efeito nocivo - Manuela concorda com o autor do projeto, que acredita ser indiscutível o efeito nocivo dos ruídos e da emissão de gases tóxicos a esses trabalhadores, provocado pelo tráfego de veículos ao longo das rodovias.

De acordo com Picciani, são freqüentes os casos de complicações respiratórias, sufocamento, e vertigens, causados pelos gases expelidos pelo escapamento dos veículos, e problemas no sistema auditivo devido à emissão de ruídos.

Para a relatora, há ainda a necessidade de reconhecimento legal da medida, justificada por orientação do Tribunal Superior do Trabalho. "O TST obrigou a classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho para que o empregado tenha direito ao benefício", explicou.

Tramitação - A proposta, que tramita em caráter conclusivo, ainda será analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência Câmara, 01.12.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/11/2008

METADE DOS OPERÁRIOS DA CONSTRUÇÃO DE SP, TEM PARASITAS 

Mais da metade (54,7%) dos trabalhadores da construção civil do Estado de São Paulo tem resultado positivo em exames parasitológicos. Desses profissionais, 50,4% apresentam protozoários, e 11,3%, helmintos (vermes). 

Os números constam do "Manual de Segurança e Saúde no Trabalho: Indústria da Construção Civil - Edificações", que foi lançado na segunda-feira, 1º de dezembro, na sede da Fiesp (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo). 

Além de doenças relacionadas à higiene e ao contato com água contaminada, há também problemas auditivos entre os 2.428 trabalhadores que responderam à pesquisa em 41 canteiros de obras da Grande São Paulo, da Baixada Santista e do Vale do Paraíba. 

Cerca de um terço (33,4%) apresenta perda auditiva relacionada ao trabalho. Um quinto (24,3%) sofre com irritação a sons intensos e 11,5% têm dor de ouvido. 

Dores 

O carpinteiro Geraldo Alves Teixeira, 54, está entre os 75% de sua categoria que apresentam dores lombares. 

Para Augusto Dourado, um dos organizadores da pesquisa, os carpinteiros são os mais "prejudicados". Além de nas costas, 83,3% desses profissionais afirmam sentir dores nos braços e nas pernas. 

Para Haruo Ishikawa, um dos vice-presidentes do Sinduscon-SP (Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo), os exames parasitológicos positivos estão mais associados à higiene dos trabalhadores do que às condições do canteiro de obras. 

"Os médicos têm orientado em relação ao banho e às necessidades fisiológicas -lavar as mãos, por exemplo", afirma. 

Sumiu Egawa, médico do Sintraconsp (Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil de São Paulo), confirma que algumas doenças estão associadas ao lugar de origem e à moradia dos trabalhadores, mas ressalta que o contato com a água nos canteiros também é uma causa importante. 

O Superintendente do Ministério do Trabalho e Emprego, Antônio Pereira afirma que os números são "graves" e estão associados "também à falta de planejamento das empresas". 

Dados 

33,4%  têm perda de audição devido ao trabalho; carpinteiros (29,7%) e pedreiros (24%) são os mais afetados 

24,3%  mostram-se irritados com sons intensos, 11,5% relatam dores de ouvido e 43,2% perda de equilíbrio 

54,7% apresentam parasitas, sendo que 17% possuem dois, e 6,3%, três ou mais; 1,4% tem esquistossomose 

43,4% precisam de correção médica para aliviar dores tão logo possível, e 25,5%, imediatamente 

50% nunca ou raramente percebem situações perigosas durante as fases de fundação e de acabamento 

38,6% percebem a periculosidade sempre ou com freqüência na fase de estrutura e alvenaria da obra 

Fonte: Folha de S. Paulo - 30/11/2008 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
28/11/2008
EMPREGADORES NÃO EVITAM ACIDENTES 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) condenou a Móveis e Decorações Ltda. a pagar R$ 30 mil de indenização por dano moral a um marceneiro que sofreu perda de audição em função do ruído a que estava submetido na empresa. Por laudo médico, ficou provado que o marceneiro não tinha equipamento de segurança próprio (como protetor de ouvido) que evitasse o surgimento de doença profissional. 

Antes da decisão, o empregado recorreu a Segunda Vara do Trabalho de São José (SC) e ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Ambas fixaram o valor de R$ 10 mil a indenização. Para o ministro Pedro Manus, que pediu vista regimental, "R$ 30 mil ainda é pouco para o prejuízo que o trabalhador sofreu", conseguindo convencer o relator do processo , o ministro Guilherme Caputo Bastos a aumentar o valor da indenização concedida pelas outras instâncias. 

Segundo dados do TST, de janeiro a setembro de 2008 foram recebidos pelo tribunal 13.386 casos novos sobre acidentes de trabalho, 9% a mais que o mesmo período de 2007 (122.608). Nesse mesmo período, foram julgados 139.354 ações indenizatórias, um aumento de 29%, em 2007. No entanto, a advogada Vilma Kutomi, sócia da área trabalhista do Demarest e Almeida Advogados afirma que a maior parte dos acidentes ocorrem nas pequenas e médias empresas. "As grandes estão mais dedicadas a obedecer as determinações da lei, o que não acontece muito com as menores, como é o caso da condenada", diz. 

O advogado Rodrigo Ramos de Arruda Campos, sócio Demarest e Almeida Advogados comenta que algumas pequenas empresas, como o caso mencionado, "não fornecem o material de prevenção aos seus funcionários. Assim, poderão prejudicar o seu Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) e aumentar o valor do seguro a pagar para Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)." Para ele, as empresas que não investirem em segurança do trabalho não serão beneficiadas pelo decreto que altera as alíquotas do SAT e terão que pagar a mais pela contribuição do seguro. Segundo o advogado, o decreto deverá ser aprovado até setembro de 2009. 

Fonte: (Gazeta Mercantil/Caderno A - Pág. 10)(Fernanda Bompan)
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
28/11/2008
JT GARANTE INDENIZAÇÃO A MOTORISTA QUE SOFREU ACIDENTE AO DIRIGIR
 ÔNIBUS COM BARRA DE DIREÇÃO DEFEITUOSA
Pelo teor de decisão da 8ª Turma do TRT-MG, o empregador negligente em relação às condições de segurança do veículo de sua propriedade responde civilmente pelos danos morais, materiais e estéticos decorrentes de acidente sofrido pelo motorista, cuja função era transportar passageiros a cargo da empresa.

No caso, o reclamante foi admitido pela 1ª reclamada, que prestava serviços de transporte de empregados para a 3ª reclamada que, por sua vez, era contratada da 4ª reclamada para trabalhar no corte de eucaliptos. Dois dias antes do acidente, o ônibus que o autor conduzia tinha ido para a oficina, para troca da barra de direção. Entretanto, os reparos realizados não foram suficientes para evitar o acidente. Segundo relatos do reclamante, ele fazia o transporte de retorno dos empregados da 3ª reclamada, quando a barra de direção quebrou, provocando a colisão do ônibus com uma árvore na beira da estrada. O acidente provocou graves lesões na perna esquerda do reclamante, com amputação de parte dela, além de danos psicológicos por ele ter ficado afastado de todo o seu convívio social e familiar durante o período em que esteve hospitalizado.

De acordo com a relatora do recurso interposto pelo reclamante, desembargadora Denise Alves Horta, os empresários que exploram o transporte viário de pessoas devem observar com cuidado todas as regras e normas trabalhistas, principalmente aquelas relacionadas à saúde e segurança do trabalho, a fim de proporcionar aos seus empregados condições de trabalho seguras, afastando o máximo possível o risco de acidentes. Neste sentido, no entender da Turma, ficou comprovada a culpa da 1ª reclamada, proprietária do veículo e empregadora do reclamante, uma vez que a mesma permitiu a circulação do ônibus sem antes submetê-lo a testes para constatar se, de fato, estava em perfeitas condições de uso. “Tal situação revela a negligência do empresário no que tange ao seu dever de proporcionar transporte seguro aos passageiros que transportava, prevenindo e evitando acidentes. Cumpre ainda realçar que o empregador é que assume os riscos do seu negócio, sendo vedada a transferência desse ônus ao empregado.” – frisou a desembargadora.

Por esses fundamentos, a Turma condenou a 1ª reclamada (empregadora) a pagar ao reclamante indenização por danos morais, no valor de R$ 30.000,00, indenização por danos estéticos, no valor de R$15.000,00 e reparação por danos materiais, na forma de pensão vitalícia, no valor mensal de R$379,84, desde a data do acidente. Em relação à 3ª reclamada, tomadora de serviços da 1ª, a relatora entendeu evidenciada a culpa da empresa pela má escolha do prestador de serviços e por não ter observado o dever de fiscalizar, com eficiência, se o seu contratado estava cumprindo de forma satisfatória as obrigações assumidas. Por isso, foi responsabilizada subsidiariamente pelas parcelas deferidas ao reclamante, ou seja, deverá arcar com o pagamento, em caso de inadimplência da empregadora.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
27/11/2008
CAMINHOS DA FISCALIZAÇÃO DA SST SÃO DEBATIDOS NO 26º ENAFIT 

A necessidade de um planejamento de ações para tornar a fiscalização do trabalho mais eficaz foi consenso entre os palestrantes que participaram do painel Contexto atual das ações do MTE na área de segurança e saúde: uma discussão necessária, que aconteceu na manhã do dia 27 de novembro, durante o 26o ENAFIT. 

O AFT Fernando Donato Vasconcelos discutiu a questão da auditor generalista x auditor especialista, o que ele chamou de auditor flex, que vem provocando debates acalorados entre os profissionais que atuam na área de saúde e segurança do trabalho. Ele, que é médico, falou da importância de o MTE dar atenção ao tema saúde e segurança. Em uma comparação com a fiscalização do trabalho escravo, Fernando Vasconcelos disse que nos últimos 12 anos, 32 mil trabalhadores foram libertados, enquanto 10 mil trabalhadores morreram vitimados por acidentes no trabalho nos últimos dez anos. "Como é possível ser flexível e abrangente ao mesmo tempo?", questionou. O auditor lembrou que é papel dos auditores fiscalizar uma lista enorme de atividades, como saúde, segurança, FGTS, cotas, trabalho escravo, trabalho infantil, jornada, salário, PAT, vale transporte, entre outras. 

Fernando Vasconcelos disse ainda, que é preciso estar atento para atender aos princípios das competências legal e técnica, além das habilidades. "Grande parte da nossa competência legal não pode ser exercida se não tivermos competência técnica ou habilidade. A lista das nossas competências estabelecidas no RIT é enorme e acho difícil todos os AFTs saberem fazer tudo o que está ali, muito bem feito, com competência técnica", ponderou. Para ele não é possível fixar um único perfil generalista para o AFT no Brasil, pois às vezes é necessário especialistas em vários atributos, inclusive nas inúmeras NR. "No Mato Grosso temos uma grande diversidade na equipe e essa diversidade é boa, mas ao mesmo tempo temos o especialista e não podemos usar, já que se fizer isso ele não fará os pontos no fim do mês. Esse sistema desestimula em algumas áreas", completou. 

Planejar para evoluir: O AFT Marcell Fernandes Santana, lembrou a importância da categoria como responsável por proteger a vida das pessoas e disse que para atingir os objetivos é preciso que os AFTs se perguntem se o esforço fiscal está sendo eficaz, e o que cada um terá conseguido ao chegar aos 35 anos de serviço. "É preciso pensar se estamos planejando bem, se o nosso corpo fiscal está dirigido para o foco. O objetivo do MTE na área de segurança do trabalho é reduzir o número de acidentes e doença no trabalho. Para isso é preciso planejamento. Nossa função é clara: organizar, manter e executar a inspeção do trabalho, mas em dez anos participei de apenas um planejamento. Então como vamos atuar em conformidade com a nossa prioridade?", questionou. 

Para Marcell os efeitos da falta de planejamento são desânimo, sensação de estar lutando sozinho, de trabalhar somente para atender o SFIT e de que o trabalho não vai chegar a lugar nenhum. Além disso, para o auditor, a continuidade da política do MTE pode levar ao risco de ser um órgão sem finalidade dentre as carreiras típicas de estado, de perder todo o avanço e conhecimento acumulado na área de saúde e segurança e abre espaço para outros órgãos entrarem nas competências dos AFTs. 

Marcell apresentou comparação de dados de acidentes da previdência com as fiscalizações, que mostram que a fiscalização não chega prioritariamente onde há mais acidentes. Em 2007 o setor que mais acumulou acidentes de trabalho foi a indústria, com 129.094 acidentes, seguido pelos setor de serviços, com 70.540 acidentes. Em contrapartida o setor mais fiscalizado foi o comércio, com 43.461 ações, seguido da indústria, com 31.918 ações. De cinco áreas medidas pela previdência o comércio é o que apresenta menor índice de acidentes e apesar disso foi o primeiro setor em número de fiscalizações do MTE. 

Marcos Lisboa, AFT de Pernambuco, acredita que a discussão generalista x especialista não leva em conta os pressupostos trabalho seguro, trabalho legal e trabalho decente. "Só existe trabalho decente, se existir o seguro e o legal. Não estou advogando em favor do especialista ou do generalista, mas deve haver uma forma de atuação que assegure isso", comentou. Lisboa lembrou que questões internas como pouco número de fiscais e adequação do quadro e questões externas como competência legislativa e material devem ser solucionadas para melhorar a fiscalização. O auditor disse que a reforma trabalhista, novamente em discussão no Congresso Nacional, é importante porque pode colocar no foco do seu interesse o artigo 5o da CLT e o 7O da Constituição Federal. "Minha preocupação é em relação ao fortalecimento da fiscalização de saúde e segurança. Temos que preservar nossa competência, mas pode haver modificações, por meio da alterações no artigo 7o da Constituição. Não estamos discutindo apenas o AFT, mas a nossa atuação e fazer uma reflexão sobre a reforma trabalhista que podea nos favorecer, mas também pode acabar com a nossa atuação na área de saúde e segurança" concluiu. 

Fonte: Sinait - 27/11/2008
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
27/11/2008

SEGURANÇA DO TRABALHO PASSOU DE "INDENIZAÇÃO" À "PREVENÇÃO" 

O secretário-executivo do Ministério da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, afirmou na quinta-feira, 27, à Agência Efe que, desde a chegada de Luiz Inácio Lula da Silva ao poder, as políticas do país em segurança do trabalho passaram da "indenização" à "prevenção". 

Gabas fez estas declarações na abertura de um Congresso Internacional de Prevenção de Riscos Trabalhistas e Responsabilidade Social Empresarial que será realizado até sexta-feira, 28, na cidade espanhola de Santiago de Compostela. 

Ele afirmou que "a vida e a saúde não têm preço", por isso que o Brasil está fazendo "grandes investimentos" para prevenir os acidentes e doenças de trabalho. 
Gabas disse que as empresas "são reticentes" a adotar medidas para prevenir os acidentes e doenças de trabalho, mas destacou que houve "uma mudança na Lei e é preciso aplicá-la". 

Por outro lado, Gabas considerou que o congresso de Santiago de Compostela, no qual participam entidades e representantes de vários países, é "muito oportuno", já que a crise econômica pode originar a "precarização" das condições de trabalho em muitos setores. 

Por isso, destacou a necessidade de "fortalecer" as políticas de prevenção de riscos e fomentar "as boas práticas", baseando-se na troca de experiências com outros países. 

Congresso 

Mais de 700 pessoas participam deste congresso, que tem como objetivo aumentar a responsabilidade e a confiança nos sistemas de Prevenção de Riscos Profissionais como garantia do compromisso com a qualidade de vida no trabalho. 

Das conferências participam analistas governamentais do Brasil e da Argentina, assim como representantes de instituições internacionais sobre Segurança no Trabalho e Prevenção de Riscos. 

Fonte: EFE 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
26/11/2008

MPT FIRMA TAC PIONEIRO COM RIO GRANDE ENERGIA S/A 

A empresa Rio Grande Energia S/A, com sede em Caxias do Sul e bases operacionais no interior gaúcho, firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) junto ao Ministério Público do Trabalho (MPT). O compromisso foi assinado perante as procuradoras do Trabalho Paula Rousseff Araújo e Sheila Ferreira Delpino, estabelecendo várias obrigações visando garantir que a empresa observe as normas relacionadas à saúde, medicina e segurança no trabalho. 

Entre as principais obrigações estão: impedir que seus empregados utilizem meio de acesso temporário inadequado (escada de mão apoiada em cordoalha de aço do sistema de fixação dos cabos telefônicos e/ou elétricos); fornecer a todos os empregados que atuem nas instalações elétricas as ferramentas, equipamentos de proteção coletiva (EPCs) e individual (EPIs) adequados ao risco da atividade desenvolvida; orientar os empregados a utilizarem corretamente os EPCs e EPIs, tornando obrigatório e fiscalizando o uso. 

Ainda de acordo com o TAC a Rio Grande Energia S/A deve promover treinamento para todos os empregados contratados para atuar em instalações elétricas com a periodicidade e garantias previstas em lei; elaborar e implementar análise ergonômica para avaliação do seu sistema de avaliação de qualidade e produtividade em serviços de instalação e manutenção elétrica; manter equipes com profissionais suficientes para execução das demandas referentes à manutenção e instalação de redes; não prorrogar a jornada normal de seus empregados além de duas horas diárias, respeitando os períodos mínimos de repouso diário e semanal. 

Entenda o caso 

A prática de jornadas extenuantes pelos trabalhadores que desenvolvem a manutenção e instalação de redes elétricas nas cidades do Rio Grande do Sul, assim como a utilização de meio de acesso temporário inadequado (escada de mão simplesmente apoiada em cordoalha de aço do sistema de fixação dos cabos telefônicos e/ou elétricos) são os maiores problemas enfrentados pelas representantes do Ministério Público do Trabalho que firmaram o TAC neste segmento econômico. Ambos contribuem para os relatos dos graves acidentes do trabalho já ocorridos, inclusive com vítimas fatais. 

Segundo as procuradoras Sheila Ferreira Delpino e Paula Rousseff Araujo, são várias as empresas que compartilham a utilização dos postes elétricos/telefônicos no Estado e a assinatura do TAC representa um enorme avanço no reconhecimento do problema e na intenção de mudança de uma rotina inequivocamente prejudicial aos trabalhadores, já que a empresa Rio Grande Energia S/A desenvolve essas atividades em 262 Municípios do Estado e conta com mais de 1,4 mil empregados. 

Em caso de descumprimento, a empresa ficará sujeita à aplicação de multas cominatórias, diárias, por desobrigação desatendida e por empregado encontrado em situação irregular, segundo a natureza e a gravidade  das obrigações estipuladas, nos valores de R$ 500,00 a R$1,5 mil. O  eventual pagamento de multas será destinado diretamente para reconstituição dos bens lesados. Já as multas, eventualmente incidentes, serão destinadas diretamente a reconstituição dos bens lesados. 

Fonte: PRT-4ª Região/RS
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
25/11/2008
26º ENAFIT - AUDITORIA FISCAL DO TRABALHO – GARANTIA E DEFESA DO TRABALHADOR 
Inspeção do Trabalho passa por momento de transição, diz Secretária

Os trabalhos da tarde do dia 24 de novembro no Encontro Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho foi dedicado a discutir a Fiscalização do Trabalho propriamente dita, com a participação da secretária de Inspeção do Trabalho Ruth Beatriz Vasconcelos Vilela e do Auditor Fiscal do Trabalho Francisco Luis Lima, diretor de Relações Internacionais do SINAIT e presidente da Confederação Iberoamericana de Inspetores do Trabalho – CIIT. A coordenação da mesa foi de Rosa Jorge, presidente do SINAIT, secretariada por Maria Teresa Jansen, diretora de Normatização Técnica e Assuntos Legais. 

A Secretária disse a um plenário lotado que a Inspeção do Trabalho do Brasil é um dos modelos mais respeitados e completos do mundo, em comparação tanto com países desenvolvidos como em desenvolvimento. Ela fez a afirmação baseada nas trocas de experiências com outros países e em informações colhidas nos eventos internacionais que o Ministério do Trabalho e Emprego tem participado. O modelo brasileiro tem autonomia, independência, boa estrutura de funcionamento e boa remuneração. Em outros países há dependência do Poder Judiciário, não é exigida a formação superior e nem sempre a forma de ingresso na carreira é por concurso público. Muitos países têm enviado pessoas para observar o modelo brasileiro, inclusive acompanhando ações e levando a experiência para ser aplicada lá fora. 

O Brasil, lembrou Ruth Beatriz, adota um modelo de carreira única, “teoricamente formada por generalistas, mas mantendo especialistas”. Hoje, o quadro de médicos do trabalho e engenheiros de segurança do MTE representa cerca de um terço do total de AFTs ativos, segundo a Secretária, que considera esse modelo bem sucedido, mas recomenda cuidado para a realização dos próximos concursos, pois corre-se o risco de que o quadro especializado não seja renovado e acabe se perdendo ao longo do tempo. Mesmo com o reconhecimento internacional, a reflexão interna é de que o quadro ideal não foi alcançado. Existe defasagem de pessoal e, ainda assim, os resultados alcançados são muito bons. 

Transição de modelo: Ruth considera que o atual momento da Fiscalização do Trabalho é de transição, em que metodologias e processo de trabalho devem ser discutidos e avançar. Ela informou que já existe um grupo que está discutindo o assunto e garantiu que a categoria terá espaço para participar, pois, ao final, serão os próprios AFTs que decidirão a Inspeção do Trabalho do futuro próximo. 

A primeira reflexão, de acordo com a Secretária, deve ser o por que de o modelo ter sido bem sucedido, ter visibilidade, especialmente quanto ao combate ao trabalho escravo – tema que choca, porque legalmente a escravidão foi abolida. Para Ruth um dos fatores do sucesso é a “estabilidade do órgão central contrastado com a instabilidade de quem ocupa os cargos nas regionais, que sem dúvida vem aliada a uma mudança constante de visão, ideologia, de compromisso com forças locais. Por mais que nas últimas décadas tenhamos conseguido uma blindagem maior, em nível local podem acontecer mais ingerências, mais de forma subliminar do que de forma ostensiva”. O fato de uma SRTE não garantir a manutenção de veículos e equipamentos, de não dar pronta resposta a uma ação fiscal mais ágil, de não montar equipes para apurar casos graves, tem um impacto negativo na qualidade do trabalho. 

Em relação aos Grupos Móveis há uma rotina que procura atender e manter uma frota de veículos nova e seminova, suficiente para atender à demanda, comprar mais equipamentos. A barreira em relação ao orçamento e custeio foi vencida, restando ainda o problema do investimento.  As equipes se reúnem periodicamente, têm capacitação e discussão, têm código de conduta específico, utilizado também nas Superintendências Regionais pelos grupos de fiscalização rural, que gera mais segurança.  “Se nós conseguirmos nas regionais as mesmas condições – que custou muita luta -, sem dúvida vamos chegar ao ponto em que a fiscalização funcione no mesmo padrão e com os mesmos resultados qualitativos”, avalia a Secretária, acrescentando que o trabalho realizado pelos Grupos Móveis é uma vitrine que beneficia o todo, pois a população não distingue um ou outro AFT, ela tem idéia do trabalho global. 

O reconhecimento das dificuldades regionais e a valorização da forma de trabalho dos Grupos Móveis são variáveis que serão levadas em conta na discussão do novo modelo de fiscalização. Um dos principais desafios para a Secretária é passar do trabalho solitário para o trabalho em equipe multidisciplinar, o que pode favorecer a superação de muitas mazelas e aumentar o nível de interação entre os AFTs. 

Capacitação 

Ruth Beatriz também abordou a questão da capacitação dos AFTs, uma reclamação que emerge a cada Encontro Nacional e que, por ser um pleito antigo, “significa que a instituição nunca atendeu às necessidades da categoria”. Ela falou do sonho de construir a Escola da Inspeção do Trabalho no Brasil, que seria um centro de formação não só para os AFTs, mas também para segmentos da sociedade e com estrutura auto-sustentável. Já houve tentativas nesse sentido, mas não foram adiante, revelou. Entretanto, nesse momento em que se discute a transição, talvez esse tema possa ser recolocado. 

Mas a visão de capacitação e formação da Secretária extrapola o modelo clássico de salas de aula e ela também contesta a afirmação de que “não há capacitação”. Segundo ela, a SIT apóia várias iniciativas regionais usando o subterfúgio de reuniões técnicas que na verdade são pequenos espaços de capacitação e que têm recursos disponíveis. Ressaltou também que “todas as novidades e mudanças de sistema chegam a todos. Temos que mudar o olhar, porque capacitação também é o que a gente faz. A gente aprende fazendo, é aprendizado com dor. Fazendo, errando, aprendendo, corrigindo e isso acontece todos os dias. Temos que ter um conceito mais amplo de capacitação que é diferente da capacitação profissional, aulas expositivas. O esforço pessoal de cada um, dando aulas, estudando, tudo isso compõe a capacitação permanente dos AFTs. É uma visão pessoal, é um depoimento de alguém que teve um rico aprendizado por estar à frente da fiscalização por longo tempo e de quem acumulou informações, erros e acertos, e quer partilhar a experiência”, disse Ruth. 

Finalizando, sugeriu que cada AFT vivencie esse momento sabendo apreciar a riqueza do momento “em que poderemos construir uma Fiscalização do Trabalho que continuará sendo referência para outros países, para a OIT, crescendo e se fortalecendo. Ou podemos decidir trilhar um caminho que levará a perder todo o acumulado até agora. A linha é tênue e a decisão não é do MTE nem da SIT, é da categoria dos AFTs que estrão construindo um futuro próximo”. 

Fortalecer a categoria 

O segundo convidado, o AFT, médico do trabalho Francisco Luis Lima, disse que a categoria tem que continuar cobrando a capacitação, a qualificação. A troca de idéias e os esforços individuais têm sido feitos historicamente, mas, na visão dele, não são suficientes. “Nós nos conhecemos, mas é preciso fortalecer as entidades e buscar avanços, como o fim da ocupação dos cargos de Superintendente Regional por pessoas de fora da Inspeção do Trabalho. Isso é muito importante para que as discussões sobre as condições de trabalho fiquem claras”. Ele destacou que as conquistas da categoria, como a boa remuneração observada pela secretária Ruth Beatriz, foram fruto de muita luta. Mas ainda há muita coisa para perseguir e conseguir. 

Em termos de estrutura, incomoda muito ao AFT ter que receber doações de equipamentos de outros órgãos como o Ministério Público do Trabalho que tem destinado recursos de Termos de Acordo de Conduta – TACs ao MTE para compra de equipamentos. E isso acontece em meio a um conflito entre as instituições, pois em muitos casos os procuradores têm avançado sobre as atribuições dos AFTs. Na área de Saúde e Segurança do Trabalho também é grande a concorrência de outros órgãos, especialmente do Ministério da Saúde, onde há várias tentativas de instituir fiscalização própria, que seria concorrente com a do MTE. “Haverá um nível de confusão muito grande”. A preocupação é de que os AFTs e a Fiscalização do Trabalho sejam respeitados e não transformados em co-autores das ações. O modelo generalista foi criticado pelo AFT, que considera a falta de especialização um dificultador para a manutenção da qualidade do trabalho final. Problemas de inconsistência de autos de infração, por exemplo, podem ser decorrentes desta deficiência e causam dificuldades na Justiça do Trabalho. Igualmente, a fiscalização integral das Normas Regulamentadoras fica prejudicada, não só por esta característica, como também pela falta de capacitação. Os países que adotam o modelo generalista não têm tantas NRs, justamente porque não há especialização e a fiscalização não pode ser detalhista. Para ele “o modelo generalista não serve para o Brasil”. 

Como presidente da CIIT, criada em 1992, Francisco Luis afirmou que na América do Sul os Inspetores do Trabalho enfrentam muitas dificuldades e não há discussões sobre os modelos adotados. Não há estrutura, pessoal, os cargos são usados politicamente, há ingerência na fiscalização. 

No Brasil também há problemas, apesar da melhor estrutura, disse Francisco Luis. “Nossa função social é de grande relevância, mas não podemos expor nossas vidas ao fazer o trabalho de proteção dos trabalhadores”, disse ele, fazendo clara referência ao caso Unaí, em que três AFTs e um motorista foram assassinados há quase cinco anos. As tentativas de interferência e as resistências ao combate ao trabalho escravo são grandes e podem ser identificadas nas reuniões da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo e em declarações de empresários, políticos e até de autoridades governamentais. 

Debates 

Nos debates foram feitas várias sugestões à SIT, para que haja capacitação dos AFTs na área de Direitos Humanos, na redação de relatórios e Normas Regulamentadoras, e um esforço de uniformização de procedimentos em várias áreas da fiscalização, iniciativas que valorizam e dão eficiência à Inspeção do Trabalho. Também foi sugerido que o processo de seleção via concurso público seja feito por etapas com a finalidade de filtrar ainda mais os que ingressam na carreira. E ainda foi bastante discutida a relação entre o MTE e MPT. 

Em relação à capacitação, Ruth Beatriz afirmou que há muitas alternativas e os talentos já estão identificados, o que falta é potencializar. As sugestões apresentadas foram anotadas. 

A Secretária considerou que “quanto mais reduzido for o contingente fiscal, mais será necessário mudar a metodologia para potencializar os recursos humanos e materiais. Se houvesse condições satisfatórias não haveria problemas de gestão, o nosso desafio sempre é lidar com recursos escassos e o bom gestor é aquele que potencializa o que tem. Mesmo com perdas, haverá saídas para não deixar a qualidade do trabalho cair”, ela acredita. 

Realizar mais etapas no concurso público, na opinião de Ruth, significa ter mais estrutura e o concurso ficará mais caro, sem garantias de que a seleção seja excelente.  O importante é identificar os talentos de cada um, e o trabalho de equipe multidisciplinar favorece a troca de conhecimentos, “cada um doando aquilo que tem de melhor para um trabalho convergente”. 

O diálogo com o MPT é permanente, disse. Ela pessoalmente participa de reuniões e admite que os conflitos existem, informando que há casos sendo analisados administrativamente. Apesar dos confrontos, algumas vezes necessários, defende que as boas relações sejam cultivadas e sugeriu ao Ministro Lupi que seja editada uma Norma Administrativa baseada em Nota Técnica que está sendo finalizada pela Consultoria Jurídica do MTE. 

Fonte: SINAIT – 25-11-2008 
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MAUS GERENTES PODEM PREJUDICAR SAÚDE DOS FUNCIONÁRIOS 

Chefes arbitrários e insensíveis não apenas elevam o estresse no ambiente de trabalho, mas podem também aumentar o risco de doenças cardíacas em seus funcionários, sugere pesquisa sueca. 

Uma equipe do Instituto Karolinska e da Universidade de Estocolmo encontrou uma forte ligação entre mau gerenciamento e risco de distúrbios cardíacos graves e até ataques do coração nos empregados. 

Os pesquisadores monitoraram a saúde de mais de 3 mil funcionários do sexo masculino, com idades entre 19 e 70 anos, na região de Estocolmo, por um período de quase dez anos. 

Foram registrados 74 casos fatais e não-fatais de ataques cardíacos ou angina instável - dor ou desconforto no peito ou áreas adjacentes causados por fluxo inadequado de sangue no coração. 

Foi pedido aos participantes do estudo que avaliassem o estilo de liderança de seus gerentes em áreas como a clareza no estabelecimento de objetivos para seu pessoal e a habilidade de comunicar e dar um retorno ao funcionário da avaliação do desempenho pessoal. 

Quanto mais competentes os funcionários consideravam seus gerentes, mais baixo seu risco de sofrer problemas cardíacos graves. 

Os funcionários que consideravam seus chefes menos competentes apresentaram um risco 25% maior de problema cardíaco grave. 

Longa duração 

A pesquisa revelou ainda que quanto mais tempo um funcionário trabalhava em uma empresa sob um mau gerente, maior a ameaça à saúde. Os que trabalhavam por quatro anos ou mais nessas condições apresentaram um risco 64% maior de desenvolver doenças cardíacas. 

Os especialistas acreditam que ao se sentirem pouco valorizados e sem apoio no trabalho, os funcionários sofrem de estresse que, com freqüência alimenta comportamentos insalubres como a adoção do hábito de fumar que pode causar males cardíacos. 

Os pesquisadores sugerem que as empresas devem tomar medidas para melhorar o desempenho dos gerentes levando em conta a avaliação que fazem dele os seus subordinados, para afastar a possibilidade de graves distúrbios cardíacos em seus funcionários. 

O estudo foi divulgado no site "Occupational and Environmental Medicine". 

Fonte: BBC - 25/11/2008
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